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DECRETO Nº 3.607 DE 22 DE FEVEREIRO DE 2013.

Substitui integrantes do Conselho Municipal de 
Política Urbana do Município de Lauro de Freitas –
CMPU, na forma que indica e dá outras 
providências.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE LAURO DE FREITAS, Estado da Bahia, no uso 
das atribuições que lhe são conferidas por lei,

DECRETA:

Art. 1º – Ficam substituídos os integrantes do Conselho Municipal de Política 

Urbana do Município de Lauro de Freitas – CMPU, nos seguintes termos:

Representante do Poder Executivo

Representante da Secretaria Municipal de Planejamento e Gestão 
Urbana

Titular: Denise Marques
Suplente: Márcia Regina Milan

Substituídos por:

Titular: Adriana Andréa Móes e Galvão Ribeiro
Suplente: Ana Catarina Rodrigues de Souza

Representante da Secretaria Municipal de Infra-Estrutura

Titular: Arnaldo dos Santos Batista Neto
Suplente: Felipe dos Santos Moreira

Substituídos por:

Titular: Ilana Almeida Franco Guimarães
Suplente: Ana Verônica Pinheiro Marreca

Representante da Secretaria Municipal do Governo

Titular: Apio Vinagre Nascimento
Suplente: Nadjena Miranda dos Santos
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Substituídos por:

Titular: Gleydson Faleiro Batista
Suplente: José Carlos de Santana Filho

Representante da Secretaria Municipal da Assistência Social, Igualdade 
Racial e Cidadania

Titular: Eliseu Lemos
Suplente: Débora Luiziania Santos Souza de Souza

Substituídos por:

Titular: Diego Brito Silva
Suplente: Daniel de Jesus Cruz

Representante da Procuradoria Geral do Município

Titular: Érica Cidreira Amaral
Suplente: Tanille Nascimento de Macedo

Substituídos por:

Titular: Sandra Cristina Smith Galvão
Suplente: Manoel Santos Gonçalves

Representante da Secretaria Municipal de Serviços Públicos

Titular: Paulino de Oliveira Gonçalves
Suplente: Ivamberg Antonio da Silva

Substituídos por:

Titular: Giuseppe Bertolino Pipolo
Suplente: André Lacerda da Silva 

Representante do Poder Legislativo / Câmara Municipal de Lauro de 
Freitas

Titular: Luís Maciel de Oliveira
Fausto Pereira Franco
Márcio Araponga Paiva

Suplente: Augusto César Pereira do Nascimento
Valmir Santos Sodré
Mônica Elbachá Marnrt
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Substituídos por:

Titular: Aline Lima de Oliveira
Gilmar Alves de Oliveira
Mirela de Oliveira Macedo Silva

Suplente: Edson Pereira das Neves Junior
Rosenaide Carvalho de Brito
Anderson Pinheiro Santos

Art. 2º – Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3º – Revogam-se as disposições em contrário.

Lauro de Freitas, 22 de fevereiro de 2013.

MÁRCIO ARAPONGA PAIVA

Prefeito Municipal

REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE.

Márcio Rodrigo Almeida de Souza Leão
Secretário Municipal de Governo
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